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LEI Nº 1.573/2011 

 
“Dispõe sobre a homologa-
ção da reavaliação atuarial 
realizada em Março de 2011, 
e dá outras providências.” 
 

 
O PREFEITO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atribui-

ções que lhe é conferida pelo artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica Muni-
cipal  

 
Art. 1º. Fica homologado o relatório técnico sobre os resulta-

dos da reavaliação atuarial, realizado em Março de 2011, que faz parte 
integrante da presente Lei. 

 
Art. 2º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
  

 
Espigão do Oeste, 31 de agosto de 2011. 

 
 
 
 

Célio Renato da Silveira 

Prefeito Municipal 
 
 

        
         Wéliton Pereira Campos 
                                                Presidente do Ipram 

 
 

 


